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§ 2º - A mora na liberação dos recursos, quando devida-
mente comprovada nos autos, ensejará a prorrogação deste 
convênio, desde que autorizada pelo Titular da Pasta, pelo 
mesmo número de dias de atraso da respectiva liberação, inde-
pendentemente de termo aditivo.

CLÁUSULA OITAVA
Da Denúncia e da Rescisão
Este convênio poderá ser denunciado pelos partícipes, 

mediante notificação prévia com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias, e será rescindido por infração legal ou descumpri-
mento de qualquer de suas cláusulas, promovendo-se, nessas 
duas hipóteses, ao competente acerto de contas.

CLÁUSULA NONA
Ação Promocional
Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto 

do presente convênio, deverá ser, obrigatoriamente, consignada 
a participação do Estado de São Paulo, por sua Casa Civil, obe-
decidos os padrões estipulados por esta última, ficando vedada 
a utilização de nomes, símbolos ou imagens que caracterizem 
promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos, nos 
termos do § 1º do artigo 37, da Constituição Federal.

CLÁUSULA DÉCIMA
Do Foro
Fica eleito o Foro da Comarca da Capital para dirimir litígios 

oriundos da execução deste convênio, após esgotadas as instân-
cias administrativas.

E, por estarem de acordo, assinam os partícipes o presente 
termo em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 
duas testemunhas abaixo subscritas.

São Paulo,            de                                 de 201      .
 SECRETÁRIO–CHEFE DA CASA CIVIL SUBSECRETARIA DE RELACIONAMENTO 
  COM MUNICÍPIOS

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE
Testemunhas:
1.____________________ 2.____________________
Nome:  Nome:
R.G.: R.G.:
CPF: CPF:

 DECRETO Nº 61.128, 
DE 20 DE FEVEREIRO DE 2015

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o uso, 
em favor da Concessionária Rota das Bandeiras 
S/A, de área que especifica, situada no Município 
de Campinas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifestação do 
Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a permitir o 

uso, por prazo indeterminado e a título precário, em favor da 
Concessionária Rota das Bandeiras S/A, empresa concessionária 
de serviço público, de um terreno de sua propriedade, com 
72.801,29m2 (setenta e dois mil, oitocentos e um metros quadra-
dos e vinte e nove decímetros quadrados), parte de área maior 
onde está localizado o Aeroporto Estadual de Campinas/Ama-
rais, cadastrada no SGI sob nº 47.728, localizado no km 
143+000 da SP-065 – Rodovia Dom Pedro I, Município de Cam-
pinas, com as descrições perimétricas, limites e confrontações 
seguir especificadas: tem início no ponto 1, com coordenada 
N=92480,0573 E=28797,3907; deste ponto inicial, segue em 
linha reta azimute 275º15'34", acompanhando o limite da faixa 
de domínio proposta, confrontando com a área remanescente, 
numa distância de 49,25m, até chegar ao ponto 2; do ponto 2, 
onde deflete a esquerda, segue em linha reta azimute 
261º13'16", acompanhando o limite da faixa de domínio pro-
posta, confrontando com a área remanescente, numa distância 
de 73,41m, até chegar ao ponto 3; do ponto 3, onde deflete a 
esquerda, segue em linha reta azimute 253º44'29", acompa-
nhando o limite da faixa de domínio proposta, confrontando 
com a área remanescente, numa distância de 285,81m, até 
chegar ao ponto 4; do ponto 4, segue em linha reta azimute 
253º44'29", acompanhando o limite da faixa de domínio pro-
posta, confrontando com a área remanescente, numa distância 
de 17,46m, até chegar ao ponto 5; do ponto 5, onde deflete a 
direita, segue em linha reta azimute 279º32'09", acompanhan-
do o limite da faixa de domínio proposta, confrontando com a 
área remanescente, numa distância de 63,2m, até chegar ao 
ponto 6; do ponto 6, onde deflete a direita, segue em linha reta 
azimute 291º17'48", acompanhando o limite da faixa de domí-
nio proposta, confrontando com a área remanescente, numa 
distância de 129,15m, até chegar ao ponto 7; do ponto 7, onde 
deflete a direita, segue em linha reta azimute 316º07'19", acom-
panhando a linha de divisa, confrontando com UNIÃO FEDERAL, 
numa distância de 84,25m, até chegar ao ponto 8; do ponto 8, 
onde deflete a direita, segue em linha reta azimute 75º27'23", 
acompanhando o limite da faixa de domínio existente, confron-
tando com a Rodovia Dom Pedro I SP-065 (pista sul), numa dis-
tância de 23,68m, até chegar ao ponto 9; do ponto 9, onde 
deflete a direita, segue em linha reta azimute 75º33'25", acom-
panhando o limite da faixa de domínio existente, confrontando 
com a Rodovia Dom Pedro I SP-065 (pista sul), numa distância 
de 20,99m, até chegar ao ponto 10; do ponto 10, onde deflete a 
direita, segue em linha reta azimute 75º51'54", acompanhando 
o limite da faixa de domínio existente, confrontando com a 
Rodovia Dom Pedro I SP-065 (pista sul), numa distância de 
20,75m, até chegar ao ponto 11; do ponto 11, onde deflete a 
esquerda, segue em linha reta azimute 75º48'51", acompanhan-
do o limite da faixa de domínio existente, confrontando com a 
Rodovia Dom Pedro I SP-065 (pista sul), numa distância de 21m, 
até chegar ao ponto 12; do ponto 12, onde deflete a direita, 
segue em linha reta azimute 75º59'43", acompanhando o limite 
da faixa de domínio existente, confrontando com a Rodovia Dom 
Pedro I SP-065 (pista sul), numa distância de 23,8m, até chegar 
ao ponto 13; do ponto 13, onde deflete a esquerda, segue em 
linha reta azimute 75º38'27", acompanhando o limite da faixa 
de domínio existente, confrontando com a Rodovia Dom Pedro I 
SP-065 (pista sul), numa distância de 26,93m, até chegar ao 
ponto 14; do ponto 14, onde deflete a direita, segue em linha 
reta azimute 75º51'43", acompanhando o limite da faixa de 
domínio existente, confrontando com a Rodovia Dom Pedro I 
SP-065 (pista sul), numa distância de 20,9m, até chegar ao 
ponto 15; do ponto 15, onde deflete a esquerda, segue em linha 
reta azimute 75º43'54", acompanhando o limite da faixa de 
domínio existente, confrontando com a Rodovia Dom Pedro I 
SP-065 (pista sul), numa distância de 20,98m, até chegar ao 
ponto 16; do ponto 16, onde deflete a direita, segue em linha 
reta azimute 75º53'36", acompanhando o limite da faixa de 
domínio existente, confrontando com a Rodovia Dom Pedro I 
SP-065 (pista sul), numa distância de 14,93m, até chegar ao 
ponto 17; do ponto 17, onde deflete a esquerda, segue em linha 
reta azimute 75º40'42", acompanhando o limite da faixa de 
domínio existente, confrontando com a Rodovia Dom Pedro I 
SP-065 (pista sul), numa distância de 23,7m, até chegar ao 
ponto 18; do ponto 18, onde deflete a esquerda, segue em linha 
reta azimute 75º35'15", acompanhando o limite da faixa de 
domínio existente, confrontando com a Rodovia Dom Pedro I 
SP-065 (pista sul), numa distância de 15,14m, até chegar ao 
ponto 19; do ponto 19, onde deflete a direita, segue em linha 
reta azimute 75º50'02", acompanhando o limite da faixa de 
domínio existente, confrontando com a Rodovia Dom Pedro I 
SP-065 (pista sul), numa distância de 8,71m, até chegar ao 
ponto 20; do ponto 20, onde deflete a direita, segue em linha 
reta azimute 83º11'13", acompanhando o limite da faixa de 
domínio existente, confrontando com a Rodovia Dom Pedro I 
SP-065 (pista sul), numa distância de 18,71m, até chegar ao 

ponto 21; do ponto 21, onde deflete a direita, segue em linha 
reta azimute 83º40'19", acompanhando o limite da faixa de 
domínio existente, confrontando com a Rodovia Dom Pedro I 
SP-065 (pista sul), numa distância de 20,84m, até chegar ao 
ponto 22; do ponto 22, onde deflete a esquerda, segue em linha 
reta azimute 74º10'03", acompanhando o limite da faixa de 
domínio existente, confrontando com a Rodovia Dom Pedro I 
SP-065 (pista sul), numa distância de 13,7m, até chegar ao 
ponto 23; do ponto 23, segue em linha reta azimute 74º10'03", 
acompanhando o limite da faixa de domínio existente, confron-
tando com a Rodovia Dom Pedro I SP-065 (pista sul), numa dis-
tância de 7,02m, até chegar ao ponto 24; do ponto 24, onde 
deflete a direita, segue em linha reta azimute 75º49'36", acom-
panhando o limite da faixa de domínio existente, confrontando 
com a Rodovia Dom Pedro I SP-065 (pista sul), numa distância 
de 18,09m, até chegar ao ponto 25; do ponto 25, onde deflete a 
direita, segue em linha reta azimute 91º11'21", acompanhando 
o limite da faixa de domínio existente, confrontando com a alça 
de acesso ao Campo dos Amarais, numa distância de 20,56m, 
até chegar ao ponto 26; do ponto 26, onde deflete a direita, 
segue em linha reta azimute 92º01'40", acompanhando o limite 
da faixa de domínio existente, confrontando com a alça de 
acesso ao Campo dos Amarais, numa distância de 17,89m, até 
chegar ao ponto 27; do ponto 27, onde deflete a direita, segue 
em linha reta azimute 92º06'49", acompanhando o limite da 
faixa de domínio existente, confrontando com a alça de acesso 
ao Campo dos Amarais, numa distância de 15,12m, até chegar 
ao ponto 28; do ponto 28, onde deflete a direita, segue em linha 
reta azimute 95º43'16", acompanhando o limite da faixa de 
domínio existente, confrontando com a alça de acesso ao Campo 
dos Amarais, numa distância de 7,68m, até chegar ao ponto 29; 
do ponto 29, onde deflete a direita, segue em linha reta azimute 
96º07'18", acompanhando o limite da faixa de domínio existen-
te, confrontando com a alça de acesso ao Campo dos Amarais, 
numa distância de 28,2m, até chegar ao ponto 30; do ponto 30, 
onde deflete a direita, segue em linha reta azimute 96º10'01", 
acompanhando o limite da faixa de domínio existente, confron-
tando com a alça de acesso ao Campo dos Amarais, numa dis-
tância de 21,13m, até chegar ao ponto 31; do ponto 31, onde 
deflete a direita, segue em linha reta azimute 96º23'42", acom-
panhando o limite da faixa de domínio existente, confrontando 
com a alça de acesso ao Campo dos Amarais, numa distância de 
23,88m, até chegar ao ponto 32; do ponto 32, onde deflete a 
esquerda, segue em linha reta azimute 96º13'14", acompanhan-
do o limite da faixa de domínio existente, confrontando com a 
alça de acesso ao Campo dos Amarais, numa distância de 
26,82m, até chegar ao ponto 33; do ponto 33, onde deflete a 
esquerda, segue em linha reta azimute 96º06'20", acompanhan-
do o limite da faixa de domínio existente, confrontando com a 
alça de acesso ao Campo dos Amarais, numa distância de 23,7m, 
até chegar ao ponto 34; do ponto 34, onde deflete a direita, 
segue em linha reta azimute 97º06'04", acompanhando o limite 
da faixa de domínio existente, confrontando com a alça de 
acesso ao Campo dos Amarais, numa distância de 20,68m, até 
chegar ao ponto 35; do ponto 35, onde deflete a direita, segue 
em linha reta azimute 105º26'42", acompanhando o limite da 
faixa de domínio existente, confrontando com a alça de acesso 
ao Campo dos Amarais, numa distância de 14,87m, até chegar 
ao ponto 36; do ponto 36, onde deflete a direita, segue em linha 
reta azimute 107º18'13", acompanhando o limite da faixa de 
domínio existente, confrontando com a alça de acesso ao Campo 
dos Amarais, numa distância de 17,72m, até chegar ao ponto 37; 
do ponto 37, onde deflete a direita, segue em linha reta azimute 
125º42'12", acompanhando o limite da faixa de domínio exis-
tente, confrontando com a alça de acesso ao Campo dos Ama-
rais, numa distância de 14,76m, até chegar ao ponto 38; do 
ponto 38, onde deflete a esquerda, segue em linha reta azimute 
125º37'60", acompanhando o limite da faixa de domínio exis-
tente, confrontando com a alça de acesso ao Campo dos Ama-
rais, numa distância de 14,7m, até chegar ao ponto 39; do ponto 
39, onde deflete a esquerda, segue em linha reta azimute 
116º30'31", acompanhando o limite da faixa de domínio exis-
tente, confrontando com a alça de acesso ao Campo dos Ama-
rais, numa distância de 14,92m, até chegar ao ponto 40; do 
ponto 40, onde deflete a direita, segue em linha reta azimute 
116º49'00", acompanhando o limite da faixa de domínio exis-
tente, confrontando com a alça de acesso ao Campo dos Ama-
rais, numa distância de 20,79m, até chegar ao ponto 41; do 
ponto 41, onde deflete a direita, segue em linha reta azimute 
116º59'52", acompanhando o limite da faixa de domínio exis-
tente, confrontando com a alça de acesso ao Campo dos Ama-
rais, numa distância de 20,76m, até chegar ao ponto 42; do 
ponto 42, onde deflete a direita, segue em linha reta azimute 
132º35'29", acompanhando o limite da faixa de domínio exis-
tente, confrontando com a alça de acesso ao Campo dos Ama-
rais, numa distância de 23,74m, até chegar ao ponto 43; do 
ponto 43, onde deflete a direita, segue em linha reta azimute 
133º32'42", acompanhando o limite da faixa de domínio exis-
tente, confrontando com a alça de acesso ao Campo dos Ama-
rais, numa distância de 20,87m, até chegar ao ponto inicial, 
perfazendo a área de 72.801,29m2 (setenta e dois mil, oitocen-
tos e um metros quadrados e vinte e nove decímetros quadra-
dos), conforme identificado nos autos do processo DAESP n° 
88/10 (CC-22.241/15).

Parágrafo único – Na área de que trata o “caput” deste 
artigo, será implantado o dispositivo rodoviário denominado 
Trevo dos Amarais.

Artigo 2º - A permissão de uso de que trata este decreto, 
será efetivada por meio de termo a ser lavrado pela unidade 
competente da Procuradoria Geral do Estado, dele devendo 
constar as condições impostas pela permitente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 20 de fevereiro de 2015
GERALDO ALCKMIN
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 20 de fevereiro 

de 2015.

 DECRETO Nº 60.216, 
DE 10 DE MARÇO DE 2014

Retificação do D.O. de 11-3-2014
No artigo 1º, leia-se como segue e não como constou:
... do imóvel localizado na Rua Dr. Fernando Jatobá, nº 352, 

Centro, naquele município, com área de terreno de 1.320,00m2 
(um mil, trezentos e vinte metros quadrados) e 308,66m2 (tre-
zentos e oito metros quadrados e sessenta e seis decímetros 
quadrados) ...

 Atos do Governador
 DESPACHOS DO GOVERNADOR

 DESPACHOS DO GOVERNADOR, 
DE 20-2-2015
No processo SEP-3279-2008, vols. I ao IV (CC-21214-2015), 

sobre recolhimento de débito: “ À vista dos elementos de 
instrução constantes dos autos, destacando a representação do 
Secretário de Turismo e o Despacho 47-2015, da Procuradora 
do Estado Assessora Chefe Substituta da AJG, autorizo que o 
recolhimento do débito do Município de Salesópolis para com o 

inscrição das colaboradoras Tânia Gomes Lazarini Oliveira, RG 
14.101.116-6 e Vanessa Martins de Melo, RG 32.136.841-1 para 
participação no 10º Congresso Brasileiro de Pregoeiros, que será 
realizado entre 16 a 19-03-2015, na cidade de Foz do Iguaçu/PR.

Tudo conforme a instrução dos autos, especialmente o pro-
nunciamento da Unidade de Gestão Administrativa no Relatório 
RA-UGA 0004/15 (f.65) e Despacho FD UGA 00443/15 (fl.66).

Fica, por fim, ratificada toda a instrução processual e deter-
minada a adoção das medidas pertinentes pelas áreas técnicas 
competentes.

-- Processo 017.655/2014
Protocolo 277.401/14
Visto, relatado e discutido o assunto tratado nos autos 

do processo ARTESP 017.655/2014 (protocolo 277.401/14), o 
Conselho Diretor da ARTESP, no uso de suas atribuições legais, 
diante dos elementos de instrução do feito, que fundamentam a 
presente, DELIBERA nos seguintes termos:

RATIFICA ato do Diretor de Operações respondendo pela 
Diretoria Geral, que declarou dispensável a licitação na forma 
preconizada no artigo 24, inciso XIII, da Lei 8.666/93 e autorizou 
a despesa e emissão da respectiva Nota de Empenho, objeti-
vando a contratação do Instituto de Pesquisas Tecnológicas do 
Estado de São Paulo S.A. - IPT, para a prestação de serviços em 
pesquisa, desenvolvimento e inovação (P&D&I) em ITS (Intelli-
gent Transport Systems), incluindo a avaliação de uso de sua 
aplicação nas concessionárias, como subsídio para aplicação 
de tecnologias e melhores práticas de melhorar o desempenho 
dos processos de fiscalização e regulamentação da ARTESP, pelo 
período de 15 (quinze) meses.

Tudo conforme a instrução dos autos, especialmente os pro-
nunciamentos da Unidade de Gestão Administrativa, resultantes 
no Relatório UGA 0008/15 (fls.253/254), FD UGA 00410/15 
(fl.255).

Fica, por fim, ratificada toda a instrução processual e deter-
minada a adoção das medidas pertinentes pela área técnica 
competente.

-- Processo 017.225/2014
Protocolo 271.356/14
Visto, relatado e discutido o assunto tratado nos autos 

do processo Artesp 017.225/2014 (Protocolo 271.356/14), o 
Conselho Diretor da ARTESP, no uso de suas atribuições legais, 
diante dos elementos de instrução do feito, que fundamentam a 
presente, DELIBERA nos seguintes termos:

RATIFICA ato do Diretor de Operações respondendo pela 
Diretoria Geral, que homologou com fundamento no artigo 
3º, incisos VI e VII, do Decreto Estadual 47.297/2002, e na Lei 
Federal 10.520/02, procedimento licitatório – Pregão Eletrô-
nico 013/2014, que teve como vencedora a empresa BRITO & 
BRITO COMÉRCIO DE PRODUTOS E LIMPEZA EIRELI - EPP, para 
aquisição de insumo de higiene (papel toalha interfolhas) para 
utilização na sede da ARTESP.

Tudo conforme a instrução dos autos, especialmente os pro-
nunciamentos da Unidade de Gestão Administrativa, resultantes 
no Relatório RA-UGA 0007/15 (fls.290/291) e Despacho FD UGA 
00401/2015 (fl.292).

Fica por fim, ratificada toda instrução processual e deter-
minada a adoção das medidas pertinentes pela área técnica 
competente.

-- Processo 005.685/2006
Protocolo 84.964/06
Visto, relatado e discutido o assunto tratado nos autos 

do processo Artesp 005.685/2006 (Protocolo 84.964/06), o 
Conselho Diretor da ARTESP, no uso de suas atribuições legais, 
diante dos elementos de instrução do feito, que fundamentam a 
presente, DELIBERA nos seguintes termos:

AUTORIZA a continuidade da filiação desta Agência no qua-
dro associativo da Associação Brasileira das Agências de Regu-
lação – ABAR, bem como o pagamento da anuidade de 2015.

Tudo conforme a instrução dos autos, especialmente os 
pronunciamentos da Unidade de Gestão Administrativa, resul-
tantes no Relatório Administrativo RA.UGA 0009/15 (fl.600) e 
Despacho FD UGA 00421/15 (fl.601)

Fica por fim, ratificada toda instrução processual e deter-
minada a adoção das medidas pertinentes pela área técnica 
competente.

 DIRETORIA DE OPERAÇÕES

 Despacho do Diretor de Operações, de 12-2-2015
Concedendo a Autorização, a título precário, para ocupa-

ção longitudinal subterrânea da faixa de domínio da Rodovia 
Fausto Santomauro, SP-127, entre os kms 0+000m ao 1+000m, 
com adutora de água, tubo PEAD Ø 315 mm, tubo camisa DN Ø 
600 mm, método não destrutível, à DAAE - Departamento Autô-
nomo de Água e Esgoto de Rio Claro, trecho sob responsabilida-
de da Concessionária Rodovias das Colinas S/A, nas condições 
constantes do termo. (Processo nº 016.432/2014 - Protocolo nº 
258.100/2014).

Estado, resultante do descumprimento parcial do Convênio Dade 
110-2008, celebrado em 2-7-2008, tendo por objeto a execução 
de obras de revitalização e reurbanização de vias e praças públi-
cas, faça-se parceladamente, nos termos propostos, observadas 
as normas legais e regulamentares aplicáveis à espécie, bem 
assim as recomendações do citado órgão jurídico.”

No processo CC-179503-2014, sobre permissão de uso: 
“À vista dos elementos de instrução constantes dos autos, 
destacando-se o parecer 146-2015, da AJG, autorizo a autorga 
de permissão de uso qualificada, a título oneroso, de espaço 
localizado no Palácio dos Bandeirantes, identificado nos autos, 
destinado à exploração de serviços de lanchonete e cafeteria, 
precedida de certame licitatório, nos moldes propostos, obser-
vadas as normas legais e regulamentares incidentes na espécie 
e as recomendações consignadas no parecer do órgão jurídico-
consultivo.”

 Governo
 FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE 
DO ESTADO DE SÃO PAULO

 CHEFIA DE GABINETE

 Extrato de Termo de Aditamento
Processo 83772/2013 - Partícipes: O Estado de São Paulo, 

através do Fundo Social de Solidariedade do Estado de São 
Paulo e o Município de Cosmópolis por meio do seu Fundo 
Social de Solidariedade - Objeto: Primeiro Termo de Aditamento 
ao Convênio 394/2013 – Projeto Escola de Moda - Cláusula(s) 
Aditada(s): Cláusula Quarta – O prazo de vigência do ajuste, 
previsto no caput da Cláusula Quarta, fica prorrogado até a 
presente data, nos termos do cronograma de trabalho que, 
juntado à fl. 56 dos autos, integra o presente instrumento para 
todos os fins. Ficam mantidas as demais cláusulas e disposições 
do Convênio original não alteradas pelo presente termo. - Data 
da assinatura: 20-02-2015

 Extrato de Termo de Aditamento
Processo 21608/2013 - Partícipes: O Estado de São Paulo, 

através do Fundo Social de Solidariedade do Estado de São 
Paulo e o Município de São Roque, por meio do seu Fundo 
Social de Solidariedade - Objeto: Primeiro Termo de Aditamento 
ao Convênio 029/2014 – Projeto Padaria Artesanal - Cláusula(s) 
Aditada(s): Cláusula Quarta – O prazo de vigência do ajuste, 
previsto no caput da Cláusula Quarta, fica prorrogado até 31-07-
2015, nos termos do cronograma de trabalho que, juntado à fl. 
51 dos autos, integra o presente instrumento para todos os fins. 
Ficam mantidas as demais cláusulas e disposições do Convênio 
original não alteradas pelo presente termo. - Data da assinatura: 
20-02-2015

 Extrato de Termo de Aditamento
Processo 65259/2013 - Partícipes: O Estado de São Paulo, 

através do Fundo Social de Solidariedade do Estado de São 
Paulo e o Município de São Roque por meio do seu Fundo 
Social de Solidariedade - Objeto: Primeiro Termo de Aditamento 
ao Convênio 328/2013 – Projeto Escola de Moda - Cláusula(s) 
Aditada(s): Cláusula Quarta – O prazo de vigência do ajuste, 
previsto no caput da Cláusula Quarta, fica prorrogado até a 
presente data, nos termos do cronograma de trabalho que, 
juntado à fl. 49 dos autos, integra o presente instrumento para 
todos os fins. Ficam mantidas as demais cláusulas e disposições 
do Convênio original não alteradas pelo presente termo. - Data 
da assinatura: 20-02-2015

 AGÊNCIA REGULADORA DE 
SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DE 
TRANSPORTE DO ESTADO DE SÃO PAULO

 CONSELHO DIRETOR

 Deliberações do Conselho Diretor, de 19-2-2015
-- Processo 018.390/2015
Protocolo 285.348/15
Visto, relatado e discutido o assunto tratado nos autos 

do processo Artesp 018.390/2015 (protocolo 285.348/15), o 
Conselho Diretor da ARTESP, no uso de suas atribuições legais, 
diante dos elementos de instrução do feito, que fundamentam a 
presente, DELIBERA nos seguintes termos:

RATIFICA ato do Diretor de Operações respondendo pela 
Diretoria Geral que declarou inexigível a licitação, de acordo 
com o artigo 25, caput, da Lei 8.666/93 e autorizou a despesa 
e emissão da respectiva Nota de Empenho, objetivando a 

Comunicado

PLANEJAMENTO E GESTÃO
UNIDADE CENTRAL DE RECURSOS HUMANOS
COMUNICADO
Artigo 115 da CE - Suplemento Especial

A Unidade Central de Recursos Humanos, à vista do que dispõe o § 2º do artigo 
5º do Decreto nº 50.881, de 14 de junho de 2006 (Institui o Sistema Único de Ca-
dastro de Cargos e Funções-Atividades - SICAD, da Administração Direta e das 
Autarquias do Estado) COMUNICA aos órgãos setoriais de recursos humanos 
da  Administração Direta e Autarquias do Estado que encaminhará à Imprensa 
Ofi cial do Estado S.A. – IMESP as informações coletadas e sistematizadas relati-
vas à quantidade de cargos, empregos públicos e funções-atividades, ocupados 
e vagos, em 31 de dezembro de 2014, para publicação em Suplemento Especial 
do Diário Ofi cial do Estado, Executivo, Seção I, no dia 30 de abril de 2015, em 
cumprimento ao disposto no § 5º, do artigo 115, da Constituição Estadual. 

As entidades fundacionais, de economia mista e as empresas públicas  
deverão, para atendimento ao dispositivo constitucional, encaminhar direta-
mente à Imprensa Ofi cial do Estado S.A - IMESP, impreterivelmente até o dia 
7 de abril de 2015, o quantitativo de seus quadros. Quaisquer esclarecimentos 
sobre transmissão e publicação  deverá ser contatada a Imprensa Ofi cial do 
Estado pelo telefone: SAC 0800 01234 01.

O arquivo deverá vir no formato texto com tabulação e salvo como texto 
sem formatação e enviado para o email: 
artigo115-2015@imprensaofi cial.com.br


